
LEI NO 1 933 

Estado de Mato Grosso 

, DE 6 DE 1I0Vil:Jl3RO DE 1 963 

Cria cargos para compor a Lotação 

da Faculdade de F;;)rmácia e Odontologia de 

1.!ato Grosso • 

eI (;@'}J@Iil!i'JÚ-\@@1ll @@ ~$V Ú-\@© @~ 1Mb\ 'iI© @iIl@ílliO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do -
Estado decreta e eu sanciono e seguinte Lei : 

Artigo l' - A Faculdade de Fermácia e Odont~ 
10eia de Uato Grosso, criada pela Lei nO 1 785 de 9 de novem 
bro de 1 962 compreenderá dois (2) cursos fu.ndamentais, a 
saber : 

a) Farmácia 
b) Odontologia , 
Artigo 2 Q - Ficam criados 08 seguintes cargos 

para compor a lotação da Faculdade de Farmácia e Odontologia 

de liato Grosso : 
Isolados de provimento em comissão : 

I ( um ) Diretor, padrão Z 
1 ( um ) Vice Diretor; 
1 ( um ) Secretário, padrão F. 
Isolados de provimento efetivo ! 

34 (trint a e quatro) de Professores t padrão IfXIf; 

I ( um ) Tesoureiro - Contador, padrão F 
1 ( um ) de Bibl ioteciírio , padrão N. 
Artigo JQ - Integrando a lotação, ficam cri~ 

dos ainda 06 seguintes córgos : 
4 (quatro) Escriturárias, classe IIJII 

1 ( um ) Porteiro, classe FT4 
2 (doia) Inspetores de alunos classe IIJII 

4 (quatro) Freparadores de Gabin~te classe J 
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2 ( dois) Contínuos de Referência "VI" 
4, (quatro) Contintlos de Referência "V" 
ArtiGo 4~ - Esta lei entrarú em vigor na data 

de sua pUblicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alenc8stro,em Cuiabá, 6 de novembro 
de 1 963, 142' da Independência e 75' da República 
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